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ªAUTORIZA O "UNICIPIO DE CATIGUA A CELEBRAR 
CONVfNIO co" A FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E 
DA OUTRAS PROVID!~IAS• 

SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Catiguá, 
Comarca de Catanduva, Estado de S~o Paulo, usando de suas 
atribuiçOes legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada 
pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, em sua SESSAO EXTTRAORDINARIA 
realizada no 28 dia de dezembro de 1.995, conforme autógrafo nQ 
31/95 : 

Artigo 1Q Fica o Senhor Prefeito 

Municipal de Catiguá, Estado de S~o Paulo, autorizado a assinar 

conv~nio com a FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A., para 

regularizaç~o de uso de passagens em nível no Município, 

incluindo guarnecimento, implantaç~o, permutas e substituiçeJes, 

obedecendo as normas v igentes da FEPASA FERROVIA PAULISTAS/A., 

e demais disposiçOes legais pertinentes à espécie.-

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da 

execuçao da presente lei, correr~o por conta de dotaçOes próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na 

..-.._ data de sua publicaçtro, revogadas as disposic;Oe.s em contrário.-
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Publique-se.
Cumpra-se.-

ALMEIDA 


